
CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/2021
CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA

E
E-PARANÁ COMUNICAÇÃO

Contrato  de  Gestão  que  celebram entre  si  o
Centro Cultural Teatro Guaíra e a  E-Paraná
Comunicação  -  EPR,  com  o  objetivo  de
executar assessoria de comunicação, imprensa
e  criação,  produção,  edição  e  divulgação,
distribuição de conteúdos digitais audiovisuais
produzidos pelos  Corpos Artísticos  do Centro
Cultural Teatro Guaíra.

O CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ nº 76.695.204.0001/56,  com sede e foro na Rua XV de Novembro, nº 971,
Centro, Curitiba/PR, neste ato  representado por  sua Diretora Presidente, Monica
Rischbieter,  brasileira,  portadora  da  Carteira  de  identidade  RG  nº  1.260.069-0
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 355.105.959-49, nomeada pelo Decreto nomeada
pelo Decreto nº 102/2019, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná Edição n º
10352 de 11 de janeiro de 2019. 

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL E DA CULTURA – SECC inscrita  no
CNPJ 77.998.904/0001-82, com sede à Rua Nossa Senhora da Salete s/n – Palácio
Iguaçu – Centro Cívico, CEP 80.530-240, Curitiba/PR, neste ato representado por seu
Secretário João Evaristo Debiasi, brasileiro, casado, portador de Carteira de Identidade
RG nº 3.350.38-3, inscrito no CPF sob nº 888.669.129-72, nomeado pelo Decreto nº
4174 publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná Edição nº 10640 de 6 de março
de 2020. Doravante denominada Anuente Interveniente.

E-PARANÁ  COMUNICAÇÃO,  instituída  nos  termos  da  Lei  nº  17.762,  de  19  de
novembro de 2013, pessoa jurídica de direito privado, sob a modalidade de Serviço
Social  Autônomo, organização sem fins lucrativos,  de interesse coletivo,  inscrita  no
CNPJ sob nº 20.184.969/0001-77, com sede na Rua Júlio Perneta, 695, Bairro Mercês,
CEP 80810-110, Curitiba/PR, neste ato  representada por sua Diretora-Presidente,
Clecy Maria Amadori Cavet, brasileira,   portadora da Carteira de Identidade RG nº
1.363.468-8/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 392.158.069-20, nomeada pelo Decreto nº
4.096/2020, publicado na Edição nº 10.631 do Diário Oficial do Estado do Paraná.
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CONSIDERANDO:

Que  a  E-Paraná  Comunicação foi  instituída  nos  termos  da  Lei  Estadual  nº
17.762/2013, de 19 de novembro de 2013 com a finalidade de desenvolver atividades
dirigidas à produção de conteúdo e imagens e a prestação de serviços de produção e
distribuição de material audiovisual com fins educativos, artísticos, culturais, científicos,
informativos e de utilidade pública, sendo uma entidade de interesse coletivo;

Que o Serviço Social Autônomo E-Paraná Comunicação, nos termos do art. 12 da Lei
Estadual  nº  17.762/2013,  está  autorizado  a  celebrar  contrato  de  gestão  com  a
Administração Pública do Estado do Paraná;

Que  em  razão  da  pandemia  mundial  causada  pelo  COVID-19,  as  atividades
desenvolvidas pelos corpos artísticos do Centro Cultural Teatro Guaíra são realizadas
também por meio de conteúdo digital audiovisual;

Que  a  qualidade  e  alcance  dos  projetos  desenvolvidos  pelos  corpos  artísticos  do
Centro Cultural Teatro Guaíra dependem da criação, produção, edição, assessoria de
imprensa e divulgação do conteúdo digital audiovisual;

Que o Centro Cultural Teatro Guaíra não possui em seu quadro funcional servidores
com expertise para o exercício das funções essenciais à criação, produção, edição,
divulgação, distribuição de conteúdos digitais audiovisuais e assessoria de imprensa;

Que a E-Paraná Comunicação e o Centro Cultural Teatro Guaíra, oficializadas pelo
Estado  do  Paraná,  podem agir  em cooperação  nos  setores,  nas  atividades  e  nos
serviços de interesse públicos inerentes a cada entidade ou órgão;

Que as atividades técnicas e operacionais da E-Paraná Comunicação possibilitam um
avanço nos mecanismos de comunicação do Centro Cultural Teatro Guaíra;

O  interesse  público  comum  das  entidades  Partícipes  em  conjugar  esforços  para
dinamização  da  produção  dos  conteúdos  de  material  audiovisual  e  noticioso,  com
finalidades informativas e de utilidade pública nos diversos meios de comunicação.

Resolvem firmar o presente  CONTRATO DE GESTÃO que se rege pela legislação
pertinente e pelas cláusulas que se seguem e o consubstanciam.

Página 2 de 11

83
31

Inserido ao protocolo 18.148.131-5 por: Mário Rafael Venção Sá em: 22/10/2021 14:01. As assinaturas deste documento constam às fls. 92a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 79f9cdaa433d96a3964aa8477bf2d7bf.



CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente Contrato de Gestão tem por objeto regulamentar a relação de cooperação
entre o Serviço Social Autônomo E-Paraná Comunicação e o Centro Cultural Teatro
Guaíra,  através da criação,  produção,  edição,  distribuição,  divulgação de conteúdo
digital audiovisual, voltados à promoção do desenvolvimento e do aperfeiçoamento do
setor artístico e cultural.

Parágrafo  Único. São  partes  integrantes  deste  Contrato  de  Gestão  os  seguintes
anexos:

a) Anexo I – Plano de Trabalho e Valores dos serviços prestados;
b) Anexo II – Ação de indicadores de avaliação e Sistema de avaliação;
c) Anexo III – Cronograma de Desembolso.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS OBJETIVOS

O referido Contrato de Gestão visa a prestação, por parte da E-Paraná Comunicação,
de: 

I.  Serviços  de  captação  de  imagem,  produção,  edição  e  finalização  de  conteúdos
audiovisuais  em  até  07  eventos  a  serem  realizados  pelo  Centro  Cultural  Teatro
Guaíra  no período da assinatura do presente contrato até 15 de novembro de 2021,
conforme detalhado no Ofício 034/21 Teatro Guaíra;

II. Serviços de assessoria jornalística ao Centro Cultural Teatro Guaíra no período de
janeiro a dezembro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA E-PARANÁ COMUNICAÇÃO

São obrigações da E-Paraná Comunicação:
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I. Executar os  serviços estipulados no  Anexo I deste Contrato de Gestão e cumprir
com as metas estabelecidas em comum acordo, nos prazos acordados e de acordo
com as demais cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato de Gestão;

II.  Designar  um  Gestor  para  este  Contrato  de  Gestão.  Em  não  o  fazendo,  a
responsabilidade de gerir este contrato será do Diretor-Presidente;

III.  Assegurar  ao  Centro  Cultural  Teatro  Guaíra o  direito  de  acompanhar  e
supervisionar a execução do Plano de Trabalho para o atingimento do objetivo deste
Contrato de Gestão;

IV. Fornecer prontamente todas as informações e todos os esclarecimentos porventura
solicitados relativamente às atividades, às operações, aos documentos e aos registros
contábeis relativos a este Contrato de Gestão;

V.  Observar  a  legislação  trabalhista,  bem  como  manter  em dia  o  pagamento  das
obrigações  tributárias  e  previdenciárias,  fornecendo  certidões  negativas  e  de
regularidade fiscal, sempre que solicitadas pela Centro Cultural Teatro Guaíra;

VI. Nas hipóteses de extinção da entidade, disponibilizar ao Estado do Paraná, através
do  Centro  Cultural  Teatro  Guaíra,  o  saldo  de  quaisquer  recursos  financeiros
recebidos em decorrência deste Contrato de Gestão, para que sejam revertidos ao seu
patrimônio.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA

São obrigações do Centro Cultural Teatro Guaíra:

I. Alocar dotação orçamentária suficiente e garantir os recursos financeiros necessários
ao pagamento da E-Paraná Comunicação, para dar suporte ao regular e ininterrupto
desenvolvimento deste Contrato de Gestão;

II. Viabilizar os meios e os recursos necessários para o bom andamento do presente
Contrato de Gestão;
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III.  Possibilitar  a  realização  das  atividades  administrativas,  técnicas  e  operacionais
necessárias para o cumprimento do objetivo deste Contrato de Gestão;

IV. Traçar as diretrizes para nortear a produção, pela  E-Paraná Comunicação,  dos
conteúdos  e  materiais  solicitados,  dentro  dos  limites  estabelecidos  no  Plano  de
Trabalho deste Contrato de Gestão, contidos no Anexo I;

V.  Designar  servidora  Nicole  Lemanczyk,  inscrita  sob  CPF nº  015352589-12,  que
deve  figurar  como gestora  deste  contrato  acompanhando,  fiscalizando  e  atestando
para que haja uma satisfatória realização do objeto do contrato;

VI. Orientar o Gestor do Contrato, a fim de que este coordene os profissionais da  E-
Paraná Comunicação no desenvolvimento e na execução dos produtos, dos materiais
e dos serviços objeto deste Contrato de Gestão, definindo quais são os serviços a
serem executados de forma prioritária.

CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL E DA

CULTURA

São obrigações da Secretaria da Comunicação Social e da Cultura:

I. Supervisionar o presente Contrato de Gestão, atendendo o previsto em nossa Lei nº
17.762/2013, art. 2º (redação alterada pela Lei 19848 de 03/05/2019).

CLÁUSULA SEXTA
DO VALOR DO CONTRATO DE GESTÃO

O valor total deste Contrato de Gestão é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
calculado de acordo com os  serviços previstos no  Anexo I  e conforme a equipe de
trabalho necessária ao seu desenvolvimento, sendo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
referentes ao item I e R$ 90.000,00 (noventa mil reais, sendo doze parcelas mensais
de  R$  7.500,00)  referentes  ao  item  II,  ambos  da  cláusula  segunda  do  presente
contrato, em consonância ao estipulado neste instrumento e em seus Anexos.
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Parágrafo  Primeiro. No  valor  pactuado  estão  incluídas  as  despesas  inerentes  a
salários,  a  honorários,  a  encargos  sociais,  tributários  e  trabalhistas,  dentre  outras
despesas necessárias à execução deste Contrato de Gestão.

Parágrafo Segundo. Considerando que o  presente  Contrato  de Gestão tem como
objeto a promoção do desenvolvimento e do aperfeiçoamento da comunicação pública
do  Centro  Cultural  Teatro  Guaíra,  através  da  criação,  produção,  distribuição  de
conteúdo  e  materiais  audiovisuais  com as  finalidades  informativas  inerentes  à  sua
atividade, podem ocorrer custos variáveis e imprevistos, tais como transporte, diárias
de  profissionais,  locações  de  bens  móveis  e  imóveis  para  produção  específica,
serviços, produtos e materiais necessários ao bom desenvolvimento das atividades da
área  de  comunicação,  dentre  outros  que  não  constam  do  Plano  de  Trabalho
estabelecido no Anexo I deste Contrato de Gestão, de maneira que, caso ocorram, AS
EVENTUAIS  DESPESAS  SÓ  PODERÃO  SER  EXECUTADAS  MEDIANTE
AUTORIZAÇÃO  DO    CENTRO  CULTURAL  TEATRO  GUAÍRA  ,  desta  forma  serão
ressarcidos mensalmente pelo Centro Cultural Teatro Guaíra, mediante a apresentação
dos comprovantes e devida justificativa.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS REPASSES FINANCEIROS

Os repasses financeiros referentes ao item I da cláusula segunda serão realizados pelo
Centro  Cultural  Teatro  Guaíra para  a  consecução  do  objeto  e  do  objetivo  deste
Contrato de Gestão, de acordo com o Cronograma de Desembolso previsto no Anexo
III  deste  Contrato  de  Gestão. Já  os  repasses  financeiros  referentes  ao  item II  da
cláusula segunda serão realizados mensalmente pelo Centro Cultural Teatro Guaíra,
de forma ininterrupta, para a consecução do objeto e do objetivo deste Contrato de
Gestão, de acordo com o Cronograma de Desembolso previsto no  Anexo III deste
Contrato de Gestão.
 
Parágrafo Primeiro. Os repasses financeiros referentes ao item I da cláusula segunda
deverão ocorrer em 50% do valor no início do contrato e os outros 50% ao final da
prestação  daqueles  serviços.  Já  os  repasses  financeiros  referentes  ao  item  II  da
cláusula segunda terão início no 5º dia útil  do mês subsequente a assinatura deste
Contrato de Gestão, e assim sucessivamente nos mesmos dias dos meses seguintes,
e serão correspondentes ao que foi definido para o respectivo período do Plano de
Trabalho.
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Parágrafo Segundo. Os repasses financeiros serão efetuados em conta específica
para  este  Contrato  de  Gestão,  a  ser  aberta  no  Banco  do  Brasil  pela  E-Paraná
Comunicação.

CLÁUSULA OITAVA
DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE

Os conteúdos, programas e produtos executados pela E-Paraná Comunicação para o
Centro Cultural Teatro Guaíra  ficam sendo de propriedade deste, que ficará com a
posse direta e a responsabilidade por sua preservação, organização e guarda.

Parágrafo Primeiro. O disposto no caput desta Cláusula deve observar o instituto do
direito autoral, nos termos do que dispõe a lei que rege a matéria.

Parágrafo  Segundo. A utilização  por  terceiros  de  qualquer  conteúdo  ou  material
audiovisual  objeto deste Contrato de Gestão deve ser  previamente autorizado pelo
Centro Cultural Teatro Guaíra.

CLÁUSULA NONA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação do objeto do contrato, sem a devida autorização, prévia e
por escrito, da Contratante, permitindo-se a subcontratação parcial dos serviços em
percentual não superior a 30% (trinta por cento).
 
Parágrafo  único. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a
responsabilidade  integral  da  E-Paraná  Comunicação pela  perfeita  execução
contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenação  das  atividades  da
subcontratada, bem como responder perante o  Centro Cultural Teatro Guaíra pelo
rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao  objeto  da
subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A Diretora Presidente do  Centro Cultural Teatro Guaíra instituirá uma  Comissão de
Acompanhamento  e  Avaliação composta  3  (três)  representantes,  de  preferência,
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profissionais de notória especialização, escolhidos pela Diretora Presidente do Centro
Cultural  Teatro  Guaíra,  para  subsidiá-lo  em relação à  avaliação  deste  Contrato  de
Gestão, conforme sistemática contida no Anexo II deste contrato.
 
Parágrafo  Primeiro. Em  relação  aos  serviços  do  item  I  da  cláusula  segunda,  a
Comissão  de  Acompanhamento  e  Avaliação  procederá  à  verificação  do
desenvolvimento  deste  Contrato  de  Gestão ao  fim da prestação  dos mesmos.  Em
relação aos serviços do item II da cláusula segunda a Comissão de Acompanhamento
e Avaliação procederá à verificação semestral do desenvolvimento dos serviços. Em
ambos os casos caber-lhe-á a elaboração de relatório sobre a execução do Plano de
Trabalho (Anexo I) dos períodos, bem como, a avaliação do desempenho e qualidade
dos  serviços  prestados,  sendo  encaminhado,  por  meio  de  e-protocolo,  cópia  da
conclusão  a  Diretora  Presidente  do  CCTG e  ao  Diretor-Presidente  da  E-Paraná
Comunicação
  
Parágrafo Segundo. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação poderá apresentar
sugestões e recomendações, inclusive quanto à revisão das obrigações, dos critérios,
das metas ou de outros  itens  pactuados,  sempre que julgar  necessário,  buscando
otimizar  a  cooperação  entre  as  entidades  Partícipes  e  a  execução  do  presente
Contrato de Gestão.

Parágrafo  Terceiro. A Comissão  de  Acompanhamento  e  Avaliação  após  elaborar
relatório conclusivo sobre os resultados alcançados ao final dos períodos, atribuirá uma
nota conforme sistemática contida no Anexo II deste instrumento.

Parágrafo Quarto. As partes disponibilizarão contatos de telefone e e-mail para dirimir
dúvidas, notificações e chamados diversos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO ACOMPANHAMENTO PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O  Centro  Cultural  Teatro  Guaíra e a  E-Paraná  Comunicação submeterão,
semestralmente, as suas comissões de avaliação, em reunião separada ou conjunta,
relatórios de acompanhamento do presente Contrato de Gestão presente no Anexo II
deste instrumento.
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Parágrafo Único. Os relatórios de acompanhamento das metas, servirão, para efeitos
deste instrumento, como relatórios finais, que devem ficar à disposição dos órgãos de
controle.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO

O presente Contrato de Gestão poderá ser rescindido motivadamente e unilateralmente
por  qualquer  dos  Partícipes,  mediante  Notificação,  em Ofício  por  e-protocolo,  com
antecedência mínima de 7 (sete) dias em relação aos serviços do item I da cláusula
segunda  e  de  90  (noventa)  dias  em  relação  aos  serviços  do  item  II  da  cláusula
segunda, ressalvado o cumprimento das obrigações assumidas, vencidas.

Parágrafo Único. Constituem motivos para a denúncia deste Contrato de Gestão o
descumprimento  de  quaisquer  das  suas  cláusulas  e  condições  pactuadas,
particularmente quando constatadas as seguintes situações:

a) A inexecução do objeto deste Contrato de Gestão;

b)  A utilização  dos  recursos  em finalidades  diversas  das  estabelecidas  neste
Contrato de Gestão;

c)  A falta  de  repasse  financeiro  para  a  execução  do  e  Valores  dos  serviços
prestados (Anexo I) deste Contrato de Gestão;

d) O descumprimento das obrigações assumidas neste Contrato de Gestão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAS ALTERAÇÕES

Quaisquer alterações das condições estabelecidas neste Contrato de Gestão ocorrerão
mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA VIGÊNCIA
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O presente Contrato de Gestão entrará em vigor na data da assinatura e vigorará
até  31 de dezembro de 2022, permitida sua prorrogação, cuja intenção deverá
ser notificada com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Único. O Plano de Trabalho deste Contrato de Gestão deverá ser elaborado
para período de 15 (quinze) meses e servira de base para a prestação de contas anual 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos e eventuais litígios podem ser resolvidos por negociação direta entre
os Partícipes, através dos setores envolvidos, reduzindo-se a termo a decisão adotada,
com a devida justificativa, que deverá ser ratificada pelos Partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA PUBLICAÇÃO

O extrato deste Contrato de Gestão e os seus Termos Aditivos devem ser publicados 
no Diário Oficial do Estado pela E-Paraná, às suas expensas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DO FORO

Os Partícipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná, para dirimir qualquer litígio oriundo deste Contrato de Gestão, que
não puder ser resolvido por negociação direta.

E, por estarem justos e acordados, os Partícipes, por meio de seus representantes
legais, assinam o presente Contrato de Gestão, em 2 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, acompanhado de duas testemunhas abaixo elencadas.

Curitiba/PR, 19 de outubro de 2021.
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Clecy Maria Amadori Cavet 
Diretora-Presidente

E-Paraná Comunicação

Monica Rischbieter
Diretora-Presidente

Centro Cultural Teatro Guaíra

João Evaristo Debiasi
Secretário de Estado

Secretaria da Comunicação Social e da Cultura
  

       
TESTEMUNHAS:

______________________________
Nome:
CPF:
RG:

______________________________
Nome:
CPF:
RG:
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ANEXO I
CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/2021

CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA E E-PARANÁ COMUNICAÇÃO 
PLANO DE TRABALHO 2021/2022

Este Plano de Trabalho tem lastro na conjugação de esforços para a prestação de
serviços  de  ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO,  objeto  do  Contrato  de  Gestão  nº
02/2021 entre a Centro Cultural Teatro Guaíra e a E-Paraná Comunicação.

A diretriz é a atuação de cada entidade partícipe dentro das atribuições que lhes foram
conferidas  por  meio  das  leis  que  permitiram  as  suas  instituições,  visando  o
aprimoramento da comunicação pública praticada pelo Centro Cultural Teatro Guaíra,
levando aos cidadãos, especialmente do Paraná, a possibilidade de acompanhar os
conteúdos informativos e de utilidade pública com facilidade e simplicidade. Passamos
a  explicitar  os  trabalhos  que  compreendem  este  primeiro  Plano  de  Trabalho
correspondente  a  15  (quinze)  meses,  sendo,  portanto,  denominado  de  Plano  de
Trabalho 2021/2022.

1. ASPECTOS PRELIMINARES

Há de se considerar, como se denota das narrativas apresentadas, que uma série de
variáveis contribuiu para que o Plano de Trabalho deste Contrato de Gestão adquirisse
os contornos atuais.

O  Centro  Cultural  Teatro  Guaíra necessita  da  dinamização  da  produção  dos
conteúdos noticiosos, com finalidades informativas e de utilidade pública nos diversos
meios de comunicação, bem como necessita da continuidade do apoio à execução
destas atividades, serviços estes realizados pela E-Paraná Comunicação.

Importante acrescentar ainda que o presente Contrato de Gestão visa a eficiência, a
eficácia e o dinamismo do sistema de comunicação do Centro Cultural Teatro Guaíra,
o que torna adequada a celebração deste Contrato de Gestão entre o Centro Cultural
Teatro Guaíra e a E-Paraná Comunicação.

2. PLANO DE TRABALHO

O objeto deste Plano de Trabalho é a cooperação entre a E-Paraná Comunicação e o
Centro Cultural  Teatro Guaíra,  reunindo atividades que se complementam para a
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promoção  do  desenvolvimento  e  do  aperfeiçoamento  da  criação,  produção  e
distribuição de conteúdo para as plataformas on e offline, nos termos do Contrato de
Gestão nº 02/2021.

3.  SERVIÇOS  A  SEREM  PRESTADOS  PELA  E-PARANÁ  COMUNICAÇÃO  AO
CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA

3.1.  A  E-Paraná  Comunicação  prestará  ao  Centro  Cultural  Teatro  Guaíra os
seguintes serviços decorrentes do item I da cláusula segunda do Contrato de
Gestão 02/2021:

Produção de conteúdo audiovisual acerca dos até 7 (sete) eventos a serem
realizados entre a celebração do contrato e a data de 15 de novembro de
2021, conforme Ofício 034/21 Teatro Guaíra:

 É nesta etapa que as capturas de vídeos são feitas, bem como todos os outros
elementos  descritos no roteiro.  Aqui  teremos todo o  material  bruto  que será
utilizado na edição.

A etapa inclui:

 Pré-produção (análise, entendimento da ação junto ao cliente, ajuste de
equipamento e definições de ações para a captação);

 Captação;

 Pós-produção (análise, seleção, edição, revisão e finalização).

3.2.  A  E-Paraná  Comunicação  prestará  ao  Centro  Cultural  Teatro  Guaíra o
seguinte serviço de ação continuada decorrente do item II da cláusula segunda
do Contrato de Gestão 02/2021:

Assessoria Jornalística ao longo dos doze meses do ano de 2022:

A etapa inclui:

● Apurar, pautar, reportar, redigir e editar notícias e noticiários; 
● Coletar e checar informações por meio de leitura, pesquisa, entrevista e

outros recursos de apuração jornalística; 
● Construir relacionamento com fontes de informação nos diversos setores
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da sociedade;
● Propor pautas; 
● Participar da programação dos conteúdos produzidos; 
● Redigir textos jornalísticos e releases; 
● Organizar e planejar coberturas jornalísticas; 
● Trabalhar  com  acompanhamento,  análise  e  seleção  de  matérias

jornalísticas  ou  não,  de  mídias  impressas,  audiovisuais,  inclusive  web
(multimídia), para produção, formação, incremento e atualização regular
do  banco  de  notícias,  como  agências  de  notícias,  clipping e  outros
produtos correlatos; 

● Atuar em consonância com a evolução tecnológica das mídias.

4. VALORES DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviços Prestados Descritivo Total

Produção de conteúdo
audiovisual sobre os 
até 7 (sete) eventos

 Pré-produção  (análise,
entendimento  da  ação  junto  ao
cliente,  ajuste  de  equipamento  e
definições  de  ações  para  a
captação);

 Captação;

 Pós-produção  (análise,  seleção,
edição, revisão e finalização).

R$ 40.000,00

Subtotal
R$ 40.000,00

Serviços de Ação
Continuada 

Descritivo Total

Assessoria Jornalística ● Apurar,  pautar,  reportar,  redigir  e
editar notícias e noticiários; 

● Coletar e checar informações por
meio  de  leitura,  pesquisa,
entrevista  e  outros  recursos  de
apuração jornalística; 

● Construir  relacionamento  com
fontes de informação nos diversos

12 x R$ 7.500,00
(Sete mil e
quinhentos

reais) mensais
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setores da sociedade; 
● Propor pautas; 
● Participar  da  programação  dos

conteúdos produzidos; 
● Redigir  textos  jornalísticos  e

releases; 
● Organizar  e  planejar  coberturas

jornalísticas; 
● Trabalhar  com acompanhamento,

análise  e  seleção  de  matérias
jornalísticas  ou  não,  de  mídias
impressas,  audiovisuais,  inclusive
web  (multimídia),  para  produção,
formação,  incremento  e
atualização  regular  do  banco  de
notícias,  como  agências  de
notícias, clipping e outros produtos
correlatos; 

● Atuar  em  consonância  com  a
evolução tecnológica das mídias.

Subtotal R$ 90.000,00

Total Geral R$ 130.000,00

5. EQUIPES DE TRABALHO PARA OS GRUPOS DE SERVIÇOS

As equipes de trabalho estão compostas por profissionais das áreas de atuação de
acordo  com as  atividades  e  necessidades  dos  grupos  de  serviços  elencados,  nos
termos deste Plano de Trabalho.

Curitiba, 19 de outubro de 2021.
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Clecy Maria Amadori Cavet
Diretora-Presidente

E-Paraná Comunicação

Monica Rischbieter 
Diretora-Presidente

Centro Cultural Teatro Guaíra

João Evaristo Debiasi
Secretário de Estado

Secretaria da Comunicação Social e da Cultura

TESTEMUNHAS:

_______________________________
Nome: 
CPF: 
RG: 

________________________________
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CPF: 
RG: 
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ANEXO II
CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/2021

CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA E E-PARANÁ COMUNICAÇÃO 
AÇÕES E INDICADORES DE AVALIAÇÃO

SERVIÇOS PRESTADOS DE ENTREGA ÚNICA

I. PRODUÇÃO DE CONTEÚDO SOBRE OS ATÉ 7 (SETE) EVENTOS PREVISTOS 
PELO CCTG

SETOR CRI-
ATIVO

RECURSOS AÇÃO META PRAZO

Produção de 
conteúdo 
acerca dos 
até 7 (sete) 
eventos.

Equipe multi-
profissional
capacitada
nas áreas de
atuação perti-
nentes.

A partir  das informações
recebidas a respeito dos
eventos a serem feitos, a
equipe  multiprofissional,
fará  a  captação,  produ-
ção, edição e finalização
dos conteúdos audiovisu-
ais. 
As etapas consistem em:

 Pré-produção 
(análise, 
entendimento da 
ação junto ao 
cliente, ajuste de 
equipamento e 
definições de 
ações para a 
captação);

 Captação;
 Pós-produção 

(seleção, edição, 
análise, revisão e 
finalização).

Até  7  (sete)
conteúdos au-
diovisuais
conforme
contrato  cele-
brado  entre
as partes.

Da assina-
tura do 
contrato 
até 15 de 
novembro.
R$ 
40.000,00.

SERVIÇOS PRESTADOS MENSALMENTE

I. ASSESSORIA COM IMPRENSA

SETOR DE 
JORNALIS-
MO

RECURSOS AÇÃO META PRAZO

Profissionais O trabalho de assessoria Assessoria Serviços  de
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Jornalismo aprovados
em processo
seletivo e ca-
pacitados
nas áreas de
atuação perti-
nentes.

de imprensa consiste em:

● Apurar,  pautar,
reportar,  redigir  e
editar  notícias  e
noticiários; 

● Coletar  e  checar
informações  por
meio  de  leitura,
pesquisa,
entrevista e outros
recursos  de
apuração
jornalística; 

● Construir
relacionamento
com  fontes  de
informação  nos
diversos  setores
da sociedade; 

● Propor pautas; 
● Participar  da

programação  dos
conteúdos
produzidos; 

● Redigir  textos
jornalísticos  e
releases; 

● Organizar  e
planejar
coberturas
jornalísticas; 

● Trabalhar  com
acompanhamento,
análise  e  seleção
de  matérias
jornalísticas  ou
não,  de  mídias

de  imprensa
buscando oti-
mizar  as  in-
formações
junto  aos
principais  ve-
ículos  de im-
prensa  e  mí-
dias sociais e
desempenho
das  funções
correlatas  e
compatíveis
com o  jorna-
lismo.

natureza
continuada
prestados
durante  os
12  meses
de  2022,
dentro  da
vigência  do
Contrato.
R$ 7.500,00
Por mês.
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impressas,
audiovisuais,
inclusive  web
(multimídia),  para
produção,
formação,
incremento  e
atualização
regular  do  banco
de  notícias,  como
agências  de
notícias, clipping e
outros  produtos
correlatos; 

● Atuar  em
consonância  com
a  evolução
tecnológica  das
mídias.

SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

O Contrato de Gestão será acompanhado e avaliado semestralmente pela Comissão
de  Acompanhamento  e  Avaliação,  composta  por  3  (três)  representantes,  de
preferência profissionais de notória especialização, escolhidos pela Diretora Presidente
do Centro Cultural Teatro Guaíra.

Metodologia de Avaliação

A avaliação do Contrato de Gestão será feita levando em conta os 2 (dois) campos de
atuação dos serviços prestados pela E-Paraná Comunicação conforme a TABELA –
1. 

Cada segmento de serviço prestado deve ser avaliado conforme a eficácia em relação
ao cumprimento das metas no escopo do trabalho que foram executadas no último
semestre, com pontuação atribuída conforme a TABELA – 2.

O  conceito  desempenhado  pela  E-Paraná  Comunicação será  o  resultado  da
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somatória de todas as notas, dividido por 2 (dois) e também comparado a TABELA – 2.
Essa  média  resultante  indica  o  CONCEITO correspondente  que  é  encontrado  na
mesma linha na coluna da direita.

TABELA - 1

SERVIÇOS 
PRESTADOS 

META PONTUAÇÃO
DEFERIDA (de 0,0 a

10,0)

1.  Planejamento
estratégico  de
uma  campanha
digital.

Produção  de  conteúdos  audiovisuais
conforme  contrato  celebrado  entre  as
partes.

SERVIÇOS DE AÇÃO CONTINUADA  

SERVIÇO 
PRESTADO

META PONTUAÇÃO
DEFERIDA

(de 0,0 a 10,0)

2. Jornalismo Assessoria de imprensa buscando otimi-
zar as informações junto aos principais
veículos de imprensa e mídias sociais,
bem como, o desempenho das funções
correlatas e compatíveis com o jornalis-
mo.

TABELA - 2

PONTUAÇÃO CONCEITO

9,0 a 10,0 A = Muito Bom

7,1 a 8,9 B = Bom

5,0 a 7,0 C = Regular

Abaixo de 5,0 D = Insuficiente

Curitiba, 19 de outubro de 2021.
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Clecy Maria Amadori Cavet
Diretora-Presidente

E-Paraná Comunicação

Monica Rischbieter 
Diretora-Presidente

Centro Cultural Teatro Guaíra 

João Evaristo Debiasi
Secretário de Estado

Secretaria da Comunicação Social e da Cultura
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__________________________________
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ANEXO III
CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/2021

CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA E E-PARANÁ COMUNICAÇÃO 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O Cronograma de Desembolso está de acordo com a planilha de valores calculada em conformidade com o Plano de Trabalho
2021/2022 do Contrato de Gestão nº 02/2021 e com a equipe básica necessária  para o seu desenvolvimento e outros custos
elencados. Para efeito de quantificação dos serviços a serem prestados pela E-Paraná Comunicação e para a avaliação do Contrato
de Gestão, que será feita conforme o sistema de avaliação do ANEXO II, o Plano de Trabalho do Contrato de Gestão está dividido
em serviços mensais que consistem em:  Produção de conteúdo audiovisual digital  sobre os 7 (sete) eventos e Assessoria com
Imprensa, de acordo com a seguinte tabela:

Serviços 1º mês 2º mês
3º

mês
4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 13º mês 14º mês 15º mês Total

Produção de
conteúdo

audiovisual
digital sobre
os 7 (sete)

eventos

R$20.000 R$20.000 n/d n/d n/d n/d n/d n/d n/d n/d n/d n/d n/d n/d n/d R$ 40.000

Página 1 de 3

103
34

Assinatura Qualificada realizada por: Monica Rischbieter em 07/12/2021 17:01. Assinatura Avançada realizada por: Yara Chaves em 07/12/2021 17:02, Ivan de Paula Souza em 07/12/2021 17:42, Clecy Maria Amadori Cavet em 08/12/2021
11:56. Inserido ao protocolo 18.148.131-5 por: Mário Rafael Venção Sá em: 22/10/2021 14:01. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: b56ae9217b56cc90485d1aa28acfbfef.



Serviços de Ação Continuada

Assessoria
com

Imprensa
 n/d R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 90.000

Total R$ 20.000
R$

20.000
n/d R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500 R$ 7.500

R$
130.000,00

Curitiba, 19 de outubro de 2021.
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Clecy Maria Amadori Cavet
Diretora-Presidente

E-Paraná Comunicação

Monica Rischbieter
Diretora-Presidente

Centro Cultural Teatro Guaíra

João Evaristo Debiasi
Secretário de Estado

Secretaria da Comunicação Social e da Cultura

TESTEMUNHAS:
__________________________________
Nome: 
CPF: 
RG: 

__________________________________
Nome: 
CPF: 
RG: 

Página 3 de 3

105
34

Assinatura Qualificada realizada por: Monica Rischbieter em 07/12/2021 17:01. Assinatura Avançada realizada por: Yara Chaves em 07/12/2021 17:02, Ivan de Paula Souza em 07/12/2021 17:42, Clecy Maria Amadori Cavet em 08/12/2021
11:56. Inserido ao protocolo 18.148.131-5 por: Mário Rafael Venção Sá em: 22/10/2021 14:01. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: b56ae9217b56cc90485d1aa28acfbfef.



105a
34

Documento: AnexoIIICronogramadeDesembolsoDefinitivo.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Monica Rischbieter em 07/12/2021 17:01.

Assinatura Avançada realizada por: Yara Chaves em 07/12/2021 17:02, Ivan de Paula Souza em 07/12/2021 17:42, Clecy Maria Amadori Cavet
em 08/12/2021 11:56.

Inserido ao protocolo 18.148.131-5 por: Mário Rafael Venção Sá em: 22/10/2021 14:01.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
b56ae9217b56cc90485d1aa28acfbfef.



392ª feira | 06/Dez/2021  - Edição nº 11071

PROTOCOLADO nº 18.289.996-8 e observadas as 
recomendações da Procuradoria Consultiva junto à 
Governadoria – PCG/PGE (mov. 44), AUTORIZO, nos 
termos do art. 87, inc. XVIII, da Constituição Estadual c/c 
art. 1º, inc. VI, do Decreto nº 4.189/2016, a formalização do 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 
entre o ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da 
Secretaria da Comunicação Social e da Cultura - SECC, a 
Universidade Estadual de Londrina - UEL e a Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da UEL – FAUEL, cujo objeto 
é a execução de ações do Programa Bolsa Cultural Paraná 
Criativo - Aldir Blanc, com previsão de repasse de recursos 
para execução no importe de R$ 16.288.500,00 (dezesseis 
milhões, duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais). 
PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem para as 
providências legais. Em 06/12/21”. (Enc. proc. à SECC, em 
06/12/21).

18.148.131-5/21 - “De acordo com os elementos de informação constantes 
no PROTOCOLADO nº 18.148.131-5, e atendidas as 
recomendações contidas na Informação nº 1375/2021–
AUT/PGE (mov. 45) e da Procuradoria Consultiva junto 
a Governadoria (mov. 53), AUTORIZO, nos termos art. 
1º, inc. VI, do Decreto nº 4.189/2016, a formalização do 
CONTRATO DE GESTÃO entre o Centro Cultural Teatro 
Guaíra e o serviço social autônomo E-Paraná Comunicações, 
com previsão de recursos para execução no importe de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais). A autorização supra 
avalizou a questão do mérito administrativo (conveniência e 
oportunidade) com base nas peças informativas encartadas 
no protocolado. A análise das questões fi nanceiras e 
orçamentárias, assim como demais elementos técnicos é 
de competência dos Titulares das Entidades solicitantes. 
PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem para as 
providências legais. Em 06/12/21”. (Enc. proc. à SECC, em 
06/12/21).

SECRETARIA DE ESTADO DE DESEVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
E DO TURISMO

18.194.785-3/21 - “De acordo com os elementos constantes no PROTOCOLADO 
n.º 18.194.785-3, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
o INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT a conduzir 
procedimento licitatório, através do Sistema de Registro 
de Preços, para contratação de empresa especializada em 
implantação, gestão e operação de serviços setorizados de 
zeladoria ambiental. PUBLIQUE-SE. Em 06/12/21”. (Enc. 
proc. à SECC, em 06/12/21).

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

17.307.028-4/21 - “De acordo com as informações constantes no 
PROTOCOLADO nº 17.307.028-4, e atendidas as 
recomendações contidas na Informação nº 4200/2021 – AT/
SESP (mov. 34), AUTORIZO, nos termos do art. 87, inc. 
XVIII, da Constituição Estadual c/c art. 1º, inc. VI, do 
Decreto nº 4.189/2016, a formalização de CONVÊNIO entre 
o ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Segurança Pública - SESP, e o Município de 
Santo Antônio do Sudoeste/PR, cujo objeto é a conjugação 
de esforços entre os partícipes para construção de nova 
sede da Delegacia de Polícia Civil, com previsão de 
recursos para execução no importe de R$ 2.092.158,00 
(dois milhões, noventa e dois mil, cento e cinquenta e oito 
reais) A autorização supra avalizou a questão do mérito 
administrativo (conveniência e oportunidade) com base nas 
peças informativas encartadas no protocolado. A análise 
das questões fi nanceiras e orçamentárias, assim como 
demais elementos técnicos é de competência do Titular do 
Órgão solicitante. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE 
à origem para as providências legais. Em 06/12/21”. (Enc. 
proc. à SESP, em 06/12/21).

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA FAMÍLIA E TRABALHO

17.043.779-9/20 - “De acordo com os elementos constante no Protocolado nº 
17.043.779-9, e considerando que o princípio da efi ciência 
implementou um modelo de administração pública 
gerencial voltada para um controle de resultados na atuação 
estatal, e, a par disso, os atos da administração devem ser 
realizados com maior qualidade, competência e efi cácia 
possível; Considerando a necessidade de desburocratizar a 
tramitação dos expedientes administrativos; Considerando 
que através do Poder Hierárquico é possível atribuir, em 
caráter temporário e revogável, o exercício de algumas 
atribuições; Considerando a manifestação favorável da 
Procuradoria Consultiva junto à Governadoria (mov. 108), 
RESOLVO: DELEGAR ao Secretário de Estado da Justiça, 
Família e Trabalho – SEJUF a competência para celebrar 
os Termos de Fomento derivados do Edital nº 001/2021. 

da empresa CONSTRUTORA V. MARTINS LTDA., 
CNPJ nº 13.989.257/0001-60, visando apurar possíveis 
irregularidades na execução do Contrato nº 13/2015 – NRE/
Maringá. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem 
para as demais providências. Em 06/12/21”. (Enc. proc. à 
SEED, em 06/12/21).

17.555.165-4/21 - “De acordo com os elementos de instrução constantes 
no PROTOCOLADO nº 17.555.165-4, e observadas as 
recomendações contidas na Informação nº 1264/2021-
PRC/PGE, AUTORIZO, nos termos do art. 87, inc. 
XVIII, da Constituição Estadual; art. 1º, inc. VI, do 
Decreto nº 4.189/2016 c/c art. 12, inc. III, do Decreto nº 
3.513/2016 a formalização do TERMO DE FOMENTO, 
entre o ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria 
de Estado da Educação e Esporte – SEED e a Associação 
de Cooperação Agrícola e Reforma Agrária - ACAP, 
CNPJ/MF sob nº 02.881.494/0001-96, cujo objeto é o 
atendimento educacional de 724 (setecentos e vinte e 
quatro) estudantes da Educação Infantil e anos iniciais do 
Ensino Fundamental das Escolas Itinerantes das áreas de 
acampamento do Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra do Estado do Paraná, com a previsão de recursos 
para execução no importe R$ 4.474.600,02 (quatro milhões, 
quatrocentos e setenta e quatro mil, seiscentos reais e dois 
centavos). A autorização supra avalizou a questão do mérito 
administrativo (conveniência e oportunidade) com base nas 
peças informativas encartadas no protocolado. A análise 
das questões fi nanceiras e orçamentárias, assim como 
demais elementos técnicos é de competência do Titular do 
Órgão solicitante. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE 
à origem para as providências legais. Em 06/12/21”. (Enc. 
proc. à SEED, em 06/12/21).

CASA MILITAR 

18.113.499-2/21 - “De acordo com os elementos constantes no PROTOCOLO Nº 
18.113.499-2, e considerando que a qualifi cação profi ssional 
é exigido pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, 
AUTORIZO, o afastamento dos servidores MATEUS 
JULIO SENSOLO – RG nº 9.996.492-8 e DANIEL 
EDUARDO LATUF – RG nº 9.164.272-7, para participarem 
do curso da aeronave KING Air 350, no período de 
04/11/2021 a 22/11/2021, na cidade de Wichita – Kansas/
EUA, com ônus para Estado do Paraná. PUBLIQUE-SE e 
ENCAMINHE-SE à origem para as providências legais. 
Em 06/12/21”. (Enc. proc. à CASA MILITAR, em 06/12/21).

GOVERNADORIA

17.887.572-8/21 - “Considerando o poder-dever da Administração de convalidar 
os atos que não possuam vícios insanáveis, como os de 
objeto, motivo e fi nalidade, nem mesmo prejuízo a direitos 
de terceiros; Considerando que a doutrina majoritária se 
posiciona no sentido de que, verifi cada a hipótese passível de 
convalidação, não há discricionariedade do administrador 
público, sendo poder-dever levar a efeito o ato correcional, 
sob pena de mácula ao interesse público (MELLO, Celso 
Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, 22ª 
ed. rev. Malheiros, 2007, p. 452.), Considerando, ainda, o 
disposto no art. 55 da Lei Federal nº. 9.784/99, que autoriza 
a convalidação, pela própria Administração, de atos em que 
se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público 
nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis, e De acordo com os elementos 
constantes no PROTOCOLADO n.º 17.887.572-8, aliado a 
manifestação favorável da Procuradoria Consultiva junto 
à Governadoria (mov. 31) e o contido na deliberação da 
Comissão de Política Salarial (mov. 37) CONVALIDO, 
em razão da implementação das medidas necessárias ao 
enfrentamento da pandemia COVID-19, as horas extras 
e serviços extraordinários praticados acima dos limites 
estabelecidos pela Comissão de Política Salarial, na 
deliberação da 1ª Reunião Extraordinária de 28 de janeiro 
de 2021, em relação ao primeiro semestre de 2021, por parte 
da Universidade Estadual de Maringá e da Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná, nos hospitais universitários 
das respectivas instituições de ensino. ALERTAR que 
as Instituições Estaduais de Ensino Superior deverão 
observar o limite orçamentário e fi nanceiro máximo 
de R$18.101.755,85 (dezoito milhões, cento e um mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos) para a realização das horas extras e serviços 
extraordinários do segundo semestre de 2021 nas áreas de 
ensino e de saúde. PUBLIQUE-SE. Em 06/12/21”. (Enc. 
proc. à SETI, em 06/12/21).

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO E DA CULTURA

18.289.996-8/21 - “De acordo com as informações constantes no 
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CONSULTA PÚBLICA Nº 010/2021-AGEPAR  
 

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DO PARANÁ – AGEPAR, no uso de suas atribuições e nos termos do 
artigo 45 da Lei Complementar Estadual nº 222/2020, comunica aos 
interessados a abertura, a partir do dia 13 de dezembro de 2021, de 
CONSULTA PÚBLICA, que ficará aberta até o dia 26 de janeiro de 
2022, conforme deliberação do Conselho Diretor/AGEPAR na REUNIÃO 
nº 34 – ORDINÁRIA, realizada em 07 de dezembro de 2021, destinada a 
obter contribuições, críticas e sugestões a respeito da proposta de ato 
normativo que visa revisar a RESOLUÇÃO nº 6/2021-AGEPAR que 
“Dispõe sobre o mecanismo de recuperação das variações do preço do 
gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás 
canalizado no Estado do Paraná”. O objeto da consulta pública, bem 
como demais informações relativas à sua realização, estarão 
disponíveis no site da Agência, na aba Participação Social – Consultas 
Públicas – Consultas Públicas em Andamento – Consulta Pública nº 
10/2021. 
 

Curitiba/PR, 08 de dezembro de 2021. 
 

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

171210/2021

CCTG

EXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO nº 02/2021 
Protocolo 18.148.131-5 
Partes CCTG e E-Paraná Comunicação 

Objeto 

Regulamentar a relação de cooperação entre o Serviço 
Social Autônomo E-Paraná Comunicação e o Centro 
Cultural Teatro Guaíra, através da criação, produção, 
edição, distribuição, divulgação de conteúdo digital 
audiovisual, voltados à promoção do desenvolvimento e 
do aperfeiçoamento do setor artístico e cultural, 
conforme o estabelecido nos Anexos I, II e III que 
integram o respectivo Contrato de Gestão. 

Vigência 07/12/2021 até 31/12/2022. 
Valor do Contrato R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) 
D. Orçamentária 05132.5132.13.392.15.6199 
Elemento 3390.3949 Fonte: 101 
Data e 
Assinaturas 

07/12/2021 pela Diretora Presidente do CCTG e pela 
Diretora Presidente da E-Paraná Comunicação 

 
                
    
 

171367/2021

DER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO  TERMO  ADITIVO  ao  CONTRATO  Nº  180/2018  –  GMS
2747/2018.  PARTES:  DER/PR  –  Empresa  PONTUAL  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS  LTDA.  -  EPP.  PROTOCOLO  nº  18.105.083-7.
AUTORIZAÇÃO: Diretor Geral do DER/PR, Sr. Fernando Furiatti Saboia,
em  01/10/2021.  OBJETO:  Prorrogação  de  prazo.  Para  dar  suporte  as
despesas oriundas da prorrogação de prazo, faz-se necessário valor mensal
de  R$  222.034,00.  EMPENHO:  Dotação  Orçamentária  nº
7730.26122426.309, Elemento de Despesa nº 33903701, Fonte de Recursos nº
100,  101  e  250.  FORO  CAPITAL  DO  ESTADO  DO  PARANÁ.  Em
05/10/2021.

170993/2021

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
EXTRATO DE EMPENHO 

Dispensa de Licitação nº 054/2021. Partes: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM - DER/PR e Computech Informática LTDA ME - Protocolo 
18.378.812-4. Autorização: Diretor Geral do DER/PR, Sr. Fernando Furiatti 
Saboia, 07 de dezembro de 2021. Objeto: Fornecimento de Nobreak e Access 
Point , conforme pedido de compra nº 05/2021 da Coordenadoria de Informática 
do DER/PR. Valor: R$ 3.294,39). Prazo de execução: 30 (trinta) dias. Empenho: 
21004234. Foro da Comarca da Capital do Estado do Paraná, em 09 de dezembro 
de 2021. 

171158/2021

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES-DOP 

AVISO N 087/2021 – CTRC/DOP/DER 
A COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL – 
CTRC/DOP/DER, faz saber que a empresa REG 0001 - Expresso Princesa dos 
Campos S/A., pelo protocolo 18.316.677-8/2021 requer implantação de linha 
com alteração parcial de itinerário, sobre a linha 003.0542-500 Curitiba – 
Francisco Beltrão com base nos artigos 18, 20 e 35 do Decreto Estadual 
1821/2000. 

DIARIAMENTE 
CURITIBA 07:40 FRANCISCO BELTRÃO 07:00 
Ponta Grossa 09:45 Pato Branco 08:10 
Prudentópolis 11:05 Coronel Vivida 08:50 
Guarapuava 12:40 Candói 10:10 
Rest. Três Pinheiros (chega) 13:30 Rest. Três Pinheiros 10:30 
Rest. Três Pinheiros (parte) 14:00 Guarapuava 11:15 
Candói  14:05 Rest. Panorâmico (chega) 11:30 
Coronel Vivida 15:30 Rest. Panorâmico (parte) 12:00 
Pato Branco 16:00 Prudentópolis 13:00 
Francisco Beltrão 17:15 Ponta Grossa 14:45 
  Curitiba 16:30 

 
Durante o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação, serão 
recebidos nesta CTRC/DOP, impugnações e reclamações referentes ao assunto. 

Curitiba, 03 de dezembro de 2021. 
Maria Elizabete das Neves Bozza 

Coordenadora de Transporte Rodoviário Comercial 
 

171284/2021

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES-DOP 

AVISO N 089/2021 – CTRC/DOP/DER 
A COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL – 
CTRC/DOP/DER, faz saber que a empresa Viação Umuarama Ltda., pelo 
protocolo 18.162.951-7/2021 requer implantação de serviço complementar 
viagem parcial no trecho Palotina – Guaíra da linha 006.0089-500 Cascavel - 
Guaíra com base no artigo 40 do Decreto Estadual 1821/2000. 

SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, EXCETO FERIADOS 
PALOTINA 14:35 GUAÍRA 11:15 
São Camilo 14:55 Vila Guarani 11:35 
São José 15:10 Terra Roxa 11:55 
Terra Roxa 15:25 São José 12:10 
Vila Guarani 15:45 São Camilo 12:25 
Guaíra 16:00 Palotina 12:35 

 
 Durante o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação, serão 
recebidos nesta CTRC/DOP, impugnações e reclamações referentes ao assunto. 

 
Curitiba 08 dezembro de 2021. 

 
Maria Elizabete das Neves Bozza 

Coordenadora de Transporte Rodoviário Comercial 

171285/2021

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.
NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
AAX6I68 ABW7895 ACJ6230 ACM8I28 ACS3E63 ADA4888 ADF0041 ADV0207 AFE7005 AFI5F88 AFK7724 AFN7764 AFP4E47 AFR1724 AFR8886 AGB9471
AGF1772 AGM5633 AHD2225 AHQ4745 AHV1290 AHV4A60 AHZ4H90 AID2F64 AIF6985 AIS8333 AJE7B45 AJP9708 AKJ0G05 AKJ4525 AKS2933 AKX0429
ALB0B88 ALC6973 ALF1H66 ALF2931 ALI5A06 ALP4D48 ALZ0993 ALZ2396 ALZ3D66 ALZ8E25 AMA2F01 AMH5715 AMI3C65 AMJ5E03 AMM6982 ANK9G66
ANM1D80 ANN0034 ANT6B48 ANZ7A96 ANZ9811 AOB5C16 AOD0801 AOD2545 AOG8C82 AOO3H27 AOU3232 AOU7590 AOU8I75 AOW0636 APG3D38
APK7A86 APP2H11 APQ8093 APT9H34 APY2395 AQB9760 AQD8108 AQH2886 AQW9303 ARI1E39 ARI2999 ARO5I49 ARQ3421 ARR0J13 ARS1H93 ASC0I42
ASI8F16 ASL7C13 ASM1539 ASM2E24 ASN6397 ASN9C80 ASO9E69 ASS6768 AST8202 ASW0457 ASW3D72 ASY6H59 ATA3193 ATD6634 ATD8757 ATG9179
ATI9J13 ATJ6H49 ATK9689 ATO8G34 ATQ3E50 ATQ9737 ATS1800 ATU2826 ATU7035 ATV2709 ATX4H04 ATX8705 ATX9881 AUM0C64 AUM5301 AUP8G46
AUQ2010 AUQ2280 AUT5G55 AUX7990 AUZ6167 AVB7617 AVC2824 AVC3993 AVC4103 AVC5068 AVC8828 AVE1474 AVF6E63 AVH3B29 AVL5556
AVM3474 AVM8771 AVQ0J73 AVS7I15 AVT6G78 AVU1E29 AVU2H97 AVV3070 AVW2767 AVZ7E07 AVZ9169 AWE1F04 AWE7586 AWM1911 AWO1G99
AWT1229 AWT2791 AWV8B96 AWX0I77 AWZ4D84 AXB2B43 AXI2C28 AXI2F21 AXM8E67 AXN5A17 AXP5571 AXQ0E47 AXU1275 AXV2E48 AXW2085
AXY0B05 AXZ0G70 AXZ3845 AYB5989 AYC1862 AYD2112 AYJ3047 AYK4J61 AYL4A35 AYL9F85 AYN1609 AYN5550 AYN6G70 AYQ1I94 AYQ4F30
AYR7243 AYS9A30 AYU7096 AYV1C06 AYW8318 AYZ3E46 AZA5D22 AZC4527 AZC4F18 AZC5I00 AZC8771 AZE3H74 AZF4014 AZF4244 AZI3831 AZJ1237
AZO6089 AZQ4139 AZQ9D13 AZU0566 AZU3031 AZU8B68 AZW0827 AZX7521 AZX8148 AZY7F94 AZZ3626 BAA5860 BAB8664 BAD7862 BAJ3892 BAN5B91
BAP7772 BAQ9F92 BAR6H74 BAS8457 BAW2067 BAX5334 BAZ7036 BBA1551 BBD2773 BBE0I64 BBG9498 BBH3439 BBI4266 BBI5F27 BBW2373 BBZ1269
BBZ1D44 BCA1J95 BCA6730 BCB6I88 BCC6C48 BCD2E31 BCE4369 BCI5299 BCJ3260 BCL0443 BCM5867 BCO7998 BCR1F34 BCT9B62 BCU5G06 BCW1J39
BCZ5C70 BDE3J62 BDE4D45 BDE4F64 BDG5B77 BDH2A25 BDK3F47 BDL2A42 BDM6I13 BDR1F09 BDV5C46 BDW1C76 BDX2505 BDX5C79 BDX6J96
BDZ5H53 BDZ8H30 BEA4B59 BEB0J67 BEB4B20 BEC4I98 BEH0I93 BEH3H24 BEI2G45 BEI6B89 BEJ8B98 BEK2B85 BEL6E31 BEN8183 BEO5G53 BEQ0B97
BEV8I43 BPB6376 BPQ9292 BSZ2012 BUK8762 BYB9J44 BYD7F29 CCG9973 CLT5F28 CQE0C47 CRO9H22 CSU3418 CUN5A29 CXA5B91 DBB6886 DFK5079
DGK5F93 DHG9106 DID7J43 DJO6455 DKW3400 DLC1712 DLS9J13 DMB7F05 DMR6F31 DPX3J93 DQA9259 DRR8A85 DSZ5B00 DUS5404 DUU4462 DWA6689
DWS2370 DXF2665 DXW8B18 DYD1F66 EAI0C04 EAI8250 EKW2I69 ELO8B75 ELR0417 ELS9497 EMV4864 ENF3817 EOB2D04 EPA0803 EPD0094 ERK4A38
ESM7288 ETF4625 EUJ7C57 FAK5611 FAZ8722 FDE4960 FDT2B77 FES2669 FFA4D32 FFH0525 FFO6H58 FGK1C85 FHL6987 FIK1798 FLB1758 FLC4699
FLF2F06 FMB9B18 FMO8774 FNH6A60 FNI0160 FOJ0859 FOK6770 FOM7159 FRB1703 FSJ2409 FSS8I78 FUQ3F80 FWP7B27 FWT8430 FYL5H07 GBS3B58
GCF3149 GCO6F55 GEK8B76 GGF8616 GGK2649 HGF9I13 HGS4B53 HIJ5156 HML3A84 HSG2051 HTD0832 HTD3551 HTV1400 IGL9H04 IIH5375 IMK8774
IMW8807 IOE4G32 IOS8C67 IRJ7J68 IRL2J73 ITX0H10 IUS2G56 IZN9J35 JAC0J21 JAG2E64 JAH1A68 JAJ3C77 JAJ6J01 JVQ6604 KPL4836 KVE3690 KVH4I77
KXF1C56 KXF4B29 LQY5H99 LUC3I69 LXF0020 LXP3255 LXS7995 MBH8201 MBV4E75 MCM3539 MEG4302 MEV4J51 MEW1016 MGR3C49 MHD2C71
MHX6I56 MIE9120 MKP4F10 MKT4B26 MLJ4455 MMH2E01 MOY6H48 MWA4231 MWQ5A87 NCA4J56 NER1288 NGY5904 NHJ9552 NPC9508 NPH3875
NPP8I15 NRQ1373 NRS9F23 NRW3I69 NSB9F34 NSD2608 NVE6396 NZQ4C04 OAS0F50 OBM2210 OBP1170 OGC9524 OGU5H90 OGW5E30 OLA8I59 OOL8110
OOM8I12 OON9748 OOP5867 OQX0982 OWW7C22 PAP6110 PPC5707 PQP8A37 PYG7698 PYV4E61 PZF8J32 PZK9F99 QAE5117 QAI9B45 QAK3894 QAM5015
QAP2336 QAQ1111 QAQ9D18 QAR4073 QAY8C02 QAY8D23 QBF0894 QBS5I05 QDY8754 QHI1J16 QHV1090 QHW2520 QHY3C57 QHZ5E79 QIG4H81 QIR1445
QIX7E76 QJO2517 QJR9I88 QKL5C52 QLV3412 QMU3C14 QNF6A97 QNY6C52 QTM2434 QTN5760 RAH1349 RAP3E69 RAX9F66 REH5A52 REY1F96 RHA2I40
RHB8D60 RHC4E25 RHD0C57 RHD8G09 RHH7B86 RHJ1D79 RHK2C99 RHK3J82 RHK6A56 RHK6E39 RHM5F19 RHW1A07 RJJ3E07 RJN3I46 RKY0D36
RLC1D63 RLE7D13 RLH2D64 RLJ8F27 RNE8A78

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração de
trânsito, dispondo V.Sª para efetuar o pagamento com desconto de 20% e/ou oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data
de publicação desta, o qual será remetido a JARI para julgamento. Não ocorrendo o pagamento, após o vencimento dos prazos recursais, o débito será enviado
ao Cadastro Informativo do Estado - CADIN conforme Lei 18.466/15 e Decreto 1.933/15, após, ato contínuo, será inscrito em dívida ativa. A existência de débito
impede o registro/licenciamento do veículo (art 128 e 134, CTB).
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
ABJ0480 ABM4F54 ADY7J79 AEE9598 AEG0018 AGK4438 AIO9D28 AIV4666 AJN8821 AKP9J82 AKR4F45 AKT5126 AKT7497 AKW5806 AKW8055 ALD5628
ALP2770 ALP3703 ALT7685 ALU5I82 AMA9920 AMM9825 ANX7773 APK6325 AQY0694 ARM7F33 ASA4B06 ASJ0259 ASO7584 ASU9C54 ASW6J45 ASX2452
ATR9950 ATT0410 ATY2840 AUD6E63 AUG9822 AUS3E63 AVD2440 AVF1545 AVM4402 AVP9233 AVP9B09 AVQ5C83 AVQ6C47 AVZ0267 AWC0I01
AWE9B39 AWI4596 AWK4775 AWM9486 AWO0F80 AWO2C22 AWT0181 AWV4529 AWY0526 AWY4J21 AWZ0051 AXA2676 AXE3946 AXI7525 AXN8623
AXR3741 AXT1945 AXW8418 AYB2301 AYC2569 AYD9539 AYH5030 AYH7738 AYI3310 AYL1H87 AYM9107 AYN1761 AYS6I44 AYW1412 AYY2E75
AYY8570 AZA4E54 AZG0218 AZG0964 AZG9626 AZK7338 AZO1304 AZO3C99 AZP1G99 AZQ2016 AZQ2F49 AZT2619 AZV3260 AZY0026 AZZ1668 BAD1057
BAF9461 BAI8B87 BAJ4I49 BAJ6636 BAS9742 BAT5A19 BAT7564 BBJ3179 BBK0D50 BBK8721 BBK9688 BBM5643 BBN7360 BBN7875 BBO4740 BBP0097
BBP9060 BBQ8415 BBR3220 BBT6A39 BBT9225 BBU3544 BBU4973 BBW1840 BBX1168 BBX3475 BBY6516 BBY9283 BCA1684 BCA4692 BCB5594 BCB7605
BCF0F36 BCF6I78 BCI6426 BCK3896 BCL3749 BCM3562 BCP4746 BCQ1345 BCR3F67 BCS2H78 BCV4G67 BCV7E98 BCW9F53 BCY1D35 BDA3G23 BDB6D80
BDE5C23 BDF0G26 BDI4G91 BDN0618 BDN2J88 BDN7I36 BDO5C00 BDO7E18 BDP3A67 BDP9J54 BDU4A71 BDU5F04 BDV3A71 BDW3D28 BDX1H82
BDY4A17 BEB2A65 BEC4C47 BEC7H51 BED3E72 BED7A81 BEE7E10 BEH1A73 BEH5H86 BEI5B68 BEK0057 BEQ0046 BER3I03 BER7J23 BES6H43 BET4G89
BEV9G08 BMB1759 BSG3678 BXH4521 BZR3E37 CKH3380 CLU1382 COS5412 CTF4544 CWL8063 DBM0594 DPF8405 DPS2446 DTE0697 DVJ2632 DWC3D05
EDD3523 ERQ1A82 EVH7866 FCT6F12 FIM9875 FJG6472 FJM6D77 FJU9420 FUS5269 FVE5E90 FVV9069 FZC3A40 GCI9E77 GCY9919 GFK4H78 GGH3404
GVP0844 GZV9A46 IWF4406 IYG7154 IYN0022 IYZ5H47 IZX5B12 JJW8667 KVG6635 LRB7342 MBF2971 MIO8200 MIU8790 MJE8971 MKJ3023 MLS5698
MLX2259 MMA1651 MME0686 NRS4525 NRZ2619 NZB3C58 OBQ4B45 OCY5906 OGY9G69 OQZ1787 PQW4F00 PRM1547 PXT8C17 PYU0B86 PZG6I42
QAK6186 QAK7A88 QAW7C39 QBH7107 QCG5641 QII5583 QIK3682 QJU5457 QPS0A92 QXB2E95 QYM5C61 RGO9F38 RHC2I47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO em decorrência do
cometimento de infração de trânsito, dispondo V.Sª oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta, o
qual será remetido a JARI para julgamento.
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
ABX2A33 ACJ0C25 AJM9J54 AKN3320 ALW3A22 ANH0086 ANO2919 ANS6444 ANX7773 APY3B86 APY9I13 AQA5C83 ARM3G88 ATO1166 ATU3606 AUI6A53
AVB6C54 AVT3C71 AXN3664 AXT4D69 AYO2C46 AYY3D46 AZN0F76 BBF7C54 BBY1I37 BCZ1D52 BDR5H76 BEO2G19 EBR4I29 EFS7H72 ENY1040 EOE9664
EUY4728 FTQ0B97 FTU6C29 FVC6J31 JKN0D63 NRZ0988 OBE9053 OKG0D41 OQR8195 PSH2J82 PZL4007

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR), o qual poderá ser consultado a qualquer
momento através do endereço eletrônico www.der.pr.gov.br.
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